
LEI N° 1.778/2006  

 Modifica composição do Conselho Municipal de Saúde 

de Viçosa, por meio de alteração na Lei 815/91, e dá 

outras providências 

 

 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e eu, em seu 

nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 

 

 

Art. 1º - O artigo 3º da Lei 815/91 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

 

“Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde - CMS/Viçosa terá 28 (vinte e oito) 

membros, com a seguinte composição: 

 

 

 

I – 14 representantes de entidades de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, assim 

especificados: 

 

 

 

a) 5 (cinco) representantes das associações de moradores; 

 

b) 1 (um) representante de associações de portadores de necessidades especiais e de 

doenças crônicas; 

 

c) 1 (um) representante de clubes de serviços ou entidades similares; 

 

d) 3 (três) representantes de entidades filantrópicas, cadastradas no Conselho Municipal 

de Assistência Social - CMAS, não prestadoras de serviços ao SUS; 

 

e) 4 (quatro) representantes de sindicatos e associações de classe. 

 

 

 



II – 7 (sete) representantes dos trabalhadores de saúde, assim especificados: 

 

 

 

a) 1 (um) representante dos profissionais de nível superior o da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 

b) 1 (um) representante dos profissionais de nível médio da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

 

c) 1 (um) representante dos demais servidores da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

d) 1 (um) representante de sindicatos de trabalhadores em saúde; 

 

e) 2 (dois) representantes de associações de classe da área de saúde; 

 

f) 1 (um) representante da área de saúde da Universidade Federal de Viçosa. 

 

 

 

III - 7 (sete) representantes de governo, de prestadores de serviços privados 

conveniados, ou sem fins lucrativos, assim especificados: 

 

 

 

a) o Secretário Municipal de Saúde; 

 

b) 1 (um) representante do Poder Executivo; 

 

c) 1 (um) representante de serviços de saneamento; 

 

d) 2 (dois) representantes dos hospitais; 

 

e) 2 (dois) representantes dos demais prestadores de serviços. 

 

 

 

§ 1º - A cada titular do CMS/Viçosa corresponderá dois suplentes. 

 

§ 2º - Será considerada como existente, para fins de participação no CMS/Viçosa, a 

entidade regularmente organizada. 

 

§ 3º - A representação dos trabalhadores do SUS será definida por indicação conjunta 

das entidades representativas das diversas categorias.” 



 

 

 

Art. 2º - O parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 815/91 passa a ser parágrafo único e 

vigorará com a seguinte redação: 

 

“Art. 4º - ............................................................................................................... 

 

Parágrafo único - O representante do Poder Executivo será de livre escolha do Prefeito, 

a ser feita no prazo máximo de 15 dias após a publicação desta Lei”. 

 

Art. 3º - Fica revogado o parágrafo 2º do artigo 4º da Lei nº 815/91.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor a partir da próxima Conferência Municipal de Saúde, 

quando será dada nova composição ao Conselho Municipal de Saúde de Viçosa. 

 

Art 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Viçosa, 31 de outubro de 2006 

 

 

 

 

 

 

 

Raimundo Nonato Cardoso 

 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dia 24.10.2006) 


